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EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO 003/2022 
PROCESSO 014/2022 

O Município de NOVA LACERDA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 01.614.519/0001-22, com sede administrativa situada á Rua 16 de julho nº 815, na cidade de 
Nova Lacerda – MT- TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possam interessar a abertura de procedimento 
licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” para registro de preços, de 
acordo com o que determina a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal SRP nº 757/2013, Decreto Federal 
nº.10.024/19 e, subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, 
a ser regida pelos mencionados diplomas legais e pelas cláusulas e condições que seguem: 

A sessão de processamento do citado Pregão será realizada na Prefeitura Municipal, localizado na á Rua 16 de 
Julho nº 815, na cidade de Nova Lacerda – MT, Estado de Mato Grosso, iniciando-se às 09h00min (horário 
Brasília) 28/03/2022 e será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da sua Equipe de Apoio, designados nos 
autos do processo epigrafado. 

Os interessados deverão apresentar no início da sessão os seguintes documentos, os quais deverão obedecer às 
especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante: 

 
Início do acolhimento das propostas eletrônicas: Das 09h00m do dia 15/03/2022 às 08h00m do dia 

28/03/2022  

Início da sessão pública: Dia 28/03/2022 às 09:00 horas (horário de Brasilia). 

Início da disputa: Dia 28/03/2022 às 09:00 horas (horário de Brasília). 

Endereço: 
Rua 16 de Julho nº 815 - Centro  
Nova Lacerda/MT 
CEP: 78.243-000 

 
Sites: 
www.novalacerda.mt.gov.br (link: “Licitações”) e www.bnc.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões). 

 
Meios para contato: 
Tel/Fax: (65) 3259-4045 
E-mail: licitacoes@novalacerda.mt.gov.br 
E-mail contato@bnc.org.br ,  telefone (41) 3557-2301 ou (41) 99136-7677 
Dias e horários: Segunda a Sexta-feira, das 07:00 às 11 da 13:00 as 17 horas (horário de Mato Grosso). 

1. DO OBJETO 
1.1 O Município de Nova Lacerda, Estado de Mato Grosso, por meio de seu Pregoeiro, Jacson Douglas Nunes 

Cordeiro, nomeado pela Portaria nº 291/2021, com endereço à Rua 16 de Julho, nº. 815, Centro, CEP 78.243-000, 
Nova Lacerda/MT, isento de inscrição estadual, torna público a abertura do Processo Licitatório, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de preço para aquisição de Estrutura Porta Pallet - do tipo mini 
porta pallet para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

1.2 DOS ANEXOS 

1.1. Integram o presente Edital, os seguintes Anexos: 
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a) Anexo I - Termo de Referência;  
b) Anexo II – modelo de proposta; 
c) Anexo III – modelo de declaração de porte da empresa 
d) Anexo IV –modelo de declaração de capacidade técnica 
e) Anexo V – Modelo de declarações conjuntas; 
f) Anexo VI – Modelo de declaração que cumpre os requisitos de habilitação; 
g) Anexo VII – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
h) Anexo VIII – Dados da empresa 

 
1.3 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

1.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas interessadas que atendam todas as exigências deste Edital e 
cuja atividade empresarial abranja o objeto desta Licitação, e desde que prévia e devidamente credenciada e cadastrado 
no sistema eletrônico “Licitações”, site  www.bnc.org.br da BOLSA DE LICITAÇÕES ELEILÕES e-mail 
contato@bnc.org.br ,  telefone (41) 3557-2301 ou (41) 99136-7677. 

 
1.2. Não poderão concorrer neste Pregão: 
a) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
b) empresas que estejam suspensas de participar de licitação ou impedida de contratar com este município ou com a 
Administração Pública; 
c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição; 
d) empresas que estiverem sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; 
e) empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
f) pessoas físicas ou jurídicas que incidirem no estipulado no art. 9º da Lei n8666/93; 
g) Que tenha funcionário ou membro da Administração da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda, Estado de Mato 
Grosso, mesmo subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, controlador ou responsável técnico. 
h) A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, 
sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 
2. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

2.1. Em até 03 (tres) dias úteis antes da data designada para a realização da sessão de abertura das propostas, poderá 
ser feito pedido de esclarecimentos sobre este Edital, preferencialmente através do e-mail 

licitacoes@novalacerda.mt.gov.br 
 

2.2. Qualquer pessoa poderá impugnar este Edital de Pregão, até 03 (tres) dias úteis antes da data fixada para a 
realização da sessão pública de Pregão, devendo o Município, através do(a) Pregoeiro(a) Oficial, julgar e responder 
sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. As impugnações deverão ser protocolizadas no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda endereço perambular, em sua via original, devidamente assinada 
por quem tenha poderes para tal, respeitados os prazos, formas e condições em qualquer caso, ficando consignado que 
qualquer outro meio de apresentação não será recebido, não havendo qualquer validade a respectiva impugnação. 
2.3. Cabe ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de Referência, decidir, no prazo de 
24 horas, sobre a impugnação ou pedido de esclarecimento interposto. 

2.4. No campo “Esclarecimentos do Edital”, no  e-mail contato@bnc.org.br ,  telefone (41) 3557-2301 ou (41) 99136-
7677 serão disponibilizadas, além das respostas às consultas e questionamentos, todas as informações que o Pregoeiro 
julgar importantes, razão pela qual as empresas interessadas deverão consultá-lo frequentemente durante todo o 
certame. 
2.5. Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, caso afete a formulação das 
propostas, nova data será designada pela Administração para a realização do certame. 
2.6. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação devem respeitar o horário final do 
expediente da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda(das 07h00 às 11:00 das 13h00 às 17h00m horário de Mato 
Grosso). 
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3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O licitante deverá estar devidamente cadastrada junto a Plataforma de Pregão Eletrônico – Bolsa de Licitações e 
Leilões, no sítio www.bnc.org.br  Em até 60 minutos antes do horário da abertura do certame, e encaminhar os 
documentos prévio de credenciamento através do email e-mail contato@bnc.org.br ,  telefone (41) 3557-2301 ou (41) 
99136-7677  
3.2. a) Tratando-se de representante legal - Cópia do estatuto social, contrato social e/ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo 
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
b)      Tratando-se de procurador - Instrumento de procuração público e/ou particular, com firma reconhecida, no 
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e/ou desistir de sua interposição 
e, ainda, para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.  

c) O representante legal e/ou procurador deverão identificar-se com documento oficial de identificação que 
contenha sua foto. 

d)) Todos a documentação exigida no email para credenciamento deverá ser encaminhada junto com a documentação via 
correios.   

3.3. 6.3 será admitido apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada 
3.4. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto à Bolsa de Licitações e Leilões, por meio do e-mail 
contato@bnc.org.br ,  telefone (41) 3557-2301 ou (41) 99136-7677 e pelo site da Bolsa de Licitações e Leilões 
www.bnc.org.br 
3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Nova Lacerda ou a Bolsa de Licitações e Leilões, 
qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante: 
a) Presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 
b) Obrigar-se pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros seus 
lances e propostas; 
c) Dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus decorrentes da perda de 
negócios por inobservância de qualquer mensagem emitido pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 
3.7. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre o sistema poderão ser obtidas 
através da Central de Atendimento da Bolsa de Licitações e Leilões, telefone: 041-3042-9909. 
1.1. Nos casos de Microempresas e EPP’s que queiram receber os benefícios da Lei complementar 123/06 e Lei 
Complementar 147/2014, deverão declarar sua condição no sistema e enviar juntos com os documentos de 
HABILITAÇÃO Declaração contida no ANEXO III (Modelo de Declaração de Porte de Empresa); 
1.1.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC nº. 123/06, caracterizará o crime de que trata 
o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste 
Edital. 
5.7. Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer licitante que tenha algum fato que o 
impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração 
Pública. 
5.8. A simples apresentação da proposta por parte do licitante, corresponde à sua indicação de que inexistem fatos que 
impedem de participar da presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei n.8.666/93. 
4. DA PROPOSTA DEPREÇOS 

4.1. O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do e-mail contato@bnc.org.br ,  telefone (41) 
3557-2301 ou (41) 99136-7677  

até o dia e horário previstos neste Edital, devendo a licitante confirmar em campo próprio do sistema,que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
edital, manifestando pleno conhecimento e aceitação das regras do certame. 
4.1.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 
sanções previstas no Decreto Federal nº. 5.450/05. 

 
 
4.1.2. Antes do envio das propostas, recomendamos a leitura pelos licitantes de outros Estados da Federação, do 
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Regulamento do ICMS de Mato Grosso, disponível no site: 
www.sefaz.mt.gov.br/sistema/legislacao/regulamentoicms.nsf. 
4.1.3. A licitante, ao inserir sua proposta, informará nos campos próprios do sistema eletrônico (“Condições do 
Proponente” e caso necessário em “Informações Adicionais”), o seguinte: 

 
A) ESPECIFICAÇÃO dos itens/materiais ofertados, conforme Anexo I. 

 
B) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL expressos em reais, incluindo todos os custos necessários à execução do objeto, 
tais como impostos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, emolumentos, taxas, seguros, deslocamentos de 
pessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo (direto ou indireto) do contrato. 

 
4.1.4 Caso o prazo de validade da proposta não for expressamente indicado na proposta eletrônica, será considerado 

como aceito, para efeito de julgamento, aqueles indicados no item 6.2“C”. 
             4.1.5 Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o caso, ao Pregoeiro é facultada a 

realização de diligências, e, não sendo alterados esses prazos, desclassificará a proposta da licitante. 

 
4.2 As propostas deverão ser lançadas na plataforma. 
4.3 As propostas poderão ser lançadas, substituídas ou excluídas até a data e hora marcadas para a abertura das mesmas. 

4.3.1 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, bem 
como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 
4.3.2 Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços propostos serão 
de exclusiva responsabilidade das licitantes, não assistindo-lhes direito de pleitear qualquer alteração dos 
mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por motivo justo e comprovado 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
4.3.3 O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar pertinentes para o perfeito 
conhecimento e julgamento das propostas, respeitado o art. 43, § 3º da Lei 8666/93; sendo que estas deverão ser 
enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das propostas. 
4.3.4 Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro poderá suspender o 

pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando todos os participantes via sistema eletrônico. 
4.3.5. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
5. DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES 

5.1. Após a classificação das propostas, no horário previsto neste Edital, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

5.2. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por valor, de forma 
decrescente. 

5.3. Não serão aceitos 2 ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo sempre aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

5.4 O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que inferior ao seu 
último lance e diferente de qualquer lance válido. 
5.5 Durante a sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, sem 
identificação do autor dos lances. 
5.6 Será adotada para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lances final Fechado. 
5.7 A etapa inicial de lances da sessão será encerrada por decisão do Pregoeiro, tendo como critério o fluxo de lances 
na disputa, passando automaticamente para o tempo fechado. 
5.8 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (QUINZE) MINUTOS. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10(DEZ) 
MINUTOS, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
5.9 Se algum licitante der lance que esteja nitidamente em desacordo com a disputa, poderá tê-lo cancelado pelo 
Pregoeiro através do sistema, justificando-o o através de mensagem aos participantes. 
5.10  Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo a licitante com o menor preço. 



  SETOR DE LICITAÇÕES 

  

5.11 Para efeito de lance só será aceito valores com duas casas decimais; 
5.12 Será assegurado conforme LC 123/06, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas e EPP’s, entendendo-se por empate fictício aquelas situações em que as propostas apresentadas por 
aquelas sejam iguais ou até 5% superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta não seja de outra 
ME ou EPP. 
5.13 Caso haja empate ficto, o próprio sistema informará a situação na tela e o procedimento se dará da seguinte 
forma: 
5.13 . A Microempresa ou EPP melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, no prazo de até 5 minutos, sob pena de preclusão, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
5.14 . Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou EPP, na forma do item anterior, serão convocadas pelo 
sistema as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.9, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 

5.15 Na hipótese da não-contratação nos termos da LC 123/06, o objeto será arrematado em favor da proposta 
originariamente vencedora do certame. 
5.16Após a etapa de lances, o Pregoeiro ainda poderá negociar com a vencedora, para que se obtenha preço melhor, não 
se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital. 
5.17No caso de desconexão do Pregoeiro, durante a etapa de lances, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 
aos licitantes para a recepção dos lances. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

5.18Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação formal do pregoeiro aos licitantes pelo sistema eletrônico. 

 
              5.19Para efeito de lance só será aceito valores com duas casas decimais; 
 

5.20 Após a notificação do Pregoeiro, o arrematante terá o prazo de até 4 (quatro) horas úteis, para enviar 
digitalizados sua proposta atualizada e os documentos de habilitação exigidos no Item 6 pelo e-mail 
licitacoes@novalacerda.mt.gov.br; 
5.21 Os documentos em cópias autenticadas ou originais deverão ser postados via SEDEX no prazo máximo de 
01 (dia) útil para o endereço: Rua 16 de Julho nº 815 - Centro, Nova Lacerda/MT, CEP:78.243-000.SETOR DE 
LICITAÇÕES 
5.22 É obrigatório o envio do comprovante do SEDEX no e-mail: licitacoes@novalacerda.mt.gov.br  para o 
devido rastreamento no prazo máximo de 24 (vinte quatro horas da postagem), sob pena de desclassificação e 
convocação do segundo colocado; 

5.23 Excepcionalmente a arrematante poderá apresentar ou remeter referidos documentos e sua proposta 
readequada, no mesmo prazo acima, pessoalmente no Setor de Licitações. 
5.24 Se a arrematante for habilitada, será declarada vencedora no sistema seguindo a fase recursal. 
5.25 Caso não haja recurso e o preço for de mercado, o objeto será adjudicado pelo Pregoeiro para o arrematante. 
5.26 Se a proposta de menor preço for inexequível/excessiva ou a licitante for inabilitada, o Pregoeiro a desclassificará 
de forma fundamentada e examinará a proposta subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda todas as condições do Edital. 
5.27 A Autoridade Competente é a responsável pela homologação do certame. 

 
6. DOS DOCUMENTOS PARAHABILITAÇÃO 

6.1. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos subitens abaixo 
encaminhar no e-mail: licitacoes@novalacerda.mt.gov.br cópia e originais via correio: 

 
a) Habilitação jurídica: 
1 – Cédula de Identidade e CPF dos Sócios e ou proprietário; 2 – Registro comercial, no caso de empresa 
individual ou; 
3 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou; 
4 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício ou; 
5 – Certificado da Condição de Micro empreendedor Individual; 
6 – Certidão Simplifica da Junta Comercial para ME e EPP; 
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7 – Prova de Inscrição Municipal 
8 – Prova de Inscrição Estadual  

 
b) Regularidade Fiscal: 
1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 2 – Prova de inscrição de Contribuinte 
Estadual; 
3 – Alvará de Localização e Funcionamento – emitido pelo Poder Executivo Municipal da sede do licitante; 
4 – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
5 – Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede 
do Licitante, para fins de participação em licitações públicas; 
6 – Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 
7 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao; 8 – Certificado de 
Regularidade Fiscal do FGTS; 
9 – Comprovar que nada consta no Portal da Transparência do Governo Federal: CADASTRO NACIONAL DE 
EMPRESSAS INIDONEAS E SUSPENSA (CEIS), através de consulta feita no site: 
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam; 
b.1 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito de 
negativas. 
b.2 – Os documentos do item 8.1 (a) e (b) das empresas deverá ser anexados na plataforma da BNC. e 
encaminhado pelos correios  
c) Qualificação Técnica 
1 – Apresentação de no mínimo 01(um) atestado de capacidade técnica fornecidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando a prestação de serviços/produtos em quantidade e qualidade semelhantes ao objeto 
descrito.  
2 –Declarações conjuntas (Anexo V) 

 
d) Qualificação Econômico-Financeira 
1 – Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último Exercício Social, já exigíveis e apresentados na forma da 
Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios; 
2 - O Balanço Patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial do Estado (Sede do Licitante). 
2.1 – No caso do Balanço Patrimonial estiver contido no registro do Livro Diário, deverá anexar juntamente ao mesmo 
o Termo de abertura e Termo de encerramento do respectivo livro. 
3 – O Balanço Patrimonial poderá ser substituído pela Declaração de Opção do SIMPLES nos termos da legislação 
vigente; 
4 – Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor do local do principal estabelecimento ou 
da filial da empresa, em data não superior a 60 (dias) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do 
documento; 
4.1 - Para as empresas enquadradas como Micro empreendedor Individual, o Capital Social poderá ser comprovado 
através do Certificado da Condição de Micro empreendedor Individual; 

 
6.2. As certidões fiscais que não apresentarem data de validade, será considerada válida dentro de período de 90 
(noventa) dias a contar da data da sua emissão. 

 
6.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente. 

 
6.4. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e 
seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado, ressalvado o disposto nos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006. 

 
6.5. Caso a empresa não encaminhe a documentação no prazo conforme item 5.20,a mesma será 
DESCLASSIFICADA. 
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7. DOJULGAMENTO 

7.1. No julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela licitante que habilitada e obedecendo a todas 
condições deste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO PORITEM”. 
7.1.1. Em caso de empate, será vencedora a primeira proposta registrada no sistema, nos termos do Decreto 
nº.5.450/05. 
7.2. Caso o Pregoeiro entenda que o preço apresentado seja inexequível, ele notificará o arrematante, via sistema, para 
que o mesmo comprove em 48 horas, que o seu preço é exequível, sob pena de desclassificação. 
7.3. Serão desclassificadas propostas que: 
a) Contiverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação. 
b) Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis ou 
defeitos capazes de dificultar o seu julgamento. 
c) Apresentarem preços excessivos, incompatíveis com os valores de mercado ou manifestamente inexequíveis. 
7.4. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 

 

7.5. NÃO SERÁ ACEITO VALORES ACIMA DO PREÇO ESTIMADO, PODENDO O PREGOEIRO APÓS A 
ETAPA DE LANCES NEGOCIAR UNICAMENTE COM O 1º COLOCADO, PERSISTINDO O VALOR A 
PROPOSTA DO ITEM SERA DESCLASSIFICADA. 

 
8. DOSRECURSOS 
8.1. Após receber a documentação conforme item 5.20 o pregoeiro informará via sistema a data e horário para 
abertura na nova sessão, onde será declaradas as empresas vencedoras e será aberto para a intenção de recurso, qualquer 
licitante poderá, em até 15 quinze minutos, de forma motivada e em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 
de recorrer. 
8.1.1. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e prazo estipulado no item anterior, implicará 
na decadência do direito de recurso, permitindo ao Pregoeiro adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
8.1.2. A partir da manifestação da sua intenção de recorrer, lhe será concedido automaticamente o prazo de 3 dias 
para apresentar suas razões de recurso, podendo ser apresentado através do e-mail           
licitacoes@novalacerda.mt.gov.br; 
8.1.3. Após a interposição das razões, os demais licitantes poderão apresentar contra razões em igual prazo e forma, 
começando a contar seu prazo do término do prazo do recorrente, sem necessidade de intimação. 
10.2. As razões e contra razões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento: 
a) Tempestividade; 
b) Legitimidade recursal; 
c) Interesse de agir; 
d) Forma escrita e pedido de nova decisão; 
e) Fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na sessão. 
10.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de Licitações, em dias úteis, 
no horário das 07:00 às 11:00 horas (horário de Mato Grosso). 
10.4. Após o prazo de recebimento das razões e contra razões, o Pregoeiro não reconsiderando sua decisão, 
encaminhará os autos devidamente informados, no prazo de até 5 dias úteis à Autoridade Superior. 
10.4.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de plausibilidade) poderão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de admissibilidade e serão submetidos à análise da Autoridade Superior 
no momento da homologação (Acórdão n. 1440/07, TCU). 
10.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
9. DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS 

9.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à interposição de 
recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será submetido à autoridade 
competente para fins de homologação. 
9.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os mesmos procedimentos já 
previstos neste edital para adjudicação e homologação do resultado da licitação. 
9.3. A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar a Ata de 
Registro de Preços dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o mesmo for convocado 
para fazê-lo junto ao Município. 
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9.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 
não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata, retomar a sessão pública e convidar os 
demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, ou revogar, a licitação independentemente da cominação do artigo 81 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
9.5. Decorrido o prazo do item 15.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não 
comparecendo 
à Prefeitura o proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele havido como desistente, ficando sujeito 
às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente. 
11.5.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da respectiva proposta; 
11.5.2. Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois)anos; 
11.5.3. A multa de que trata o item 11.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação 
da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
10.1. Homologada a licitação, ocorrerá a convocação do adjudicatário para assinatura do contrato e/ou retirada da Nota 
de Empenho, via e-mail, AR ou qualquer outro meio de comunicação que comprove a sua convocação. 
10.2. O não comparecimento no prazo da convocação, não assinatura, retirada e/ou recebimento dos respectivos 
instrumentos, ainda que parcial, salvo em face de motivo de força maior, devidamente justificado, comprovado e aceito 
pela Administração, acarreta a imediata perda do direito de contratar, sem prejuízo das sanções prevista neste edital. 
10.2.1. Nesse caso a Administração, atendidas todas as condições, poderá convocar a licitante com preço registrado em 
2º lugar para efetuar o fornecimento e assim por diante. 
11. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
11.1. Nova Lacerda entrega de cada produto será de até 15 (quinze) dias após a solicitação do setor competente; 
11.2. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante Prefeitura Municipal de, a detentora da ata deverá 
apresentar a seguinte documentação: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede 
do Licitante, para fins de participação em licitações públicas; 
c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 
11.3. O objeto deste certame serão entregues pela empresa vencedora na Sede da Prefeitura do município, Nova 
Lacerda/MT. A entrega de cada produto será de até 105(quinze) dias após a solicitação do setor competente; 
11.4. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no artigo 73, inciso 
II, da Lei federal nº8.666/93. 
11.4.1. A entrega dos produtos requisitados será acompanhada da Nota Fiscal, bem como da cópia 

reprográfica da nota de empenho. 
11.4.2. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será 
devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
11.5. Se, durante o prazo de validade da ata, os produtos entregues apresentarem quaisquer alterações que 
impeçam ou prejudiquem sua utilização, desde que isto não represente culpa dos agentes da Prefeitura 
Municipal de Nova Lacerda, a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco, no prazo 
estabelecido pela Prefeitura. 
11.6. No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação, serão consideradas, no que couber, as disposições contidas 
nos artigos 73 a 76 da Lei n. 8.666/93, observando-se que: 
a) o objeto será recebido definitivamente (já incluso o recebimento provisório), em até 30 dias, para verificação 
da qualidade, quantidade e conformidade com o exigido no Edital, pelo fiscal de contrato designado pela 
Administração. 
11.7. A Prefeitura Municipal de Nova Lacerda, poderá, quando do recebimento do objeto, efetuar quaisquer diligências 
que julgar necessárias para aferir a qualidade do mesmo, observadas as especificações constantes deste Edital e seus 
anexos. 
11.7.1. Em caso de dúvidas quanto à qualidade do produto ofertado, os ensaios, testes e demais provas exigidos por 
normas técnicas oficiais correrão por conta do licitante/contratado, cabendo à Administração escolher os testes que 
serão realizados e a instituição que as promoverá, nos termos dos arts. 43, § 3º, c/c. 75 da Lei n.8.666/93. 
11.7.2 Verificando-se defeito ou que o objeto não atende as especificações do Edital, a licitante será notificada para 
saná-lo, no prazo máximo de 15 dias, ficando, nesse período, interrompida a contagem do prazo para recebimento 
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definitivo. 
11.7.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da licitante. 

12. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO E DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA 
12.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, contada a partir da publicação em Diário Oficial. 
12.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, o Município de Nova Lacerda não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos itens  
12.3. objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora da Ata. 
12.3 As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da Secretaria 
Municipal de Saúde, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas Notas de 
Empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe 
o artigo 62 da Lei 8.666/93 . 
13. DA ADESÃO AO REGISTRO DEPREÇO 

 
13.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador e conforme obediência . ; 
13.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro 
de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

13.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

13.1.3O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão 
integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo 
órgão gerenciador. 

13.1.4Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

13.1.5 Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

13.1.6As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal de Nova 
Lacerda, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licitacoes@novalacerda.mt.gov.br ou pelo endereço Rua 16 
de Julho nº 815 - Centro, CEP 78.243-000 – Nova Lacerda – MT, Fone65-3259-4045. 

 
14. DAS SANÇÕES 
14.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará  impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Municipal de 
Nova Lacerda-MT, pelo prazo de até 2 (dois) anos,  enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou apena. 
14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas de Mato Grosso 
no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais 
cominações. 
14.3. No caso de inadimplemento, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades da Lei Municipal nº 841/2019 na 

sua integra. 
 

15. DO PAGAMENTO 
15.1. O pagamento será efetuado conforme disponibilidade financeira num prazo até o vigésimo dia do mês 
subseqüente, após o recebimento definitivo do pedido, caracterizado pela atestação das Notas Fiscais pelo fiscal do 
contrato designado. 
15.1.1. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as informações 
relativas aos seus dados bancários; 
15.2. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação exigidas, sob 
pena de rescisão contratual. 
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15.3. O pagamento será liberado com as certidões abaixo relacionadas dentro do prazo de validade anexo à nota: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 
Estado da sede do Licitante, para fins de recebimento da administração pública; 
c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;   

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior é facultado, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, nos termos do art.43, 
§ 3º, da Lei n. 8.666/93. 
 
16.2. As normas que disciplinam o certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
a) Salvo ressalva expressa, todos os horários estabelecidos neste Edital observarão o horário de Mato Grosso (MT). 
b) Salvo ressalva expressa, todos os prazos em dias estabelecidos neste Edital serão consecutivos. 
c) Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis. 
d) Os prazos em horas úteis obedecem ao horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda-
MT(7h00 a 11h00 e 13h00 a 17h00 – horário de Mato Grosso). 
16.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto da contratação, salvo a devida 
autorização por parte da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda - MT, nos termos do Art. 72 da Lei n.8.666/93. 
16.4. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as alterações que se fizerem necessárias, 
nos termos do art. 65 da Lei n.8.666/93. 
16.5. A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de interesse público decorrente de fato superveniente 
comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou provocação de terceiros, sem que caiba aos 
licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por esses fatos. 

 

17. Fica eleito o foro da Comarca de Comodoro, Estado de Mato Grosso, para solucionar quaisquer questões 
oriundas desta licitação. 

 

Nova Lacerda-MT, 11 de Março de 2022 
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             ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022– REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

4 – OBJETO: 

O presente Termo de Referência tem por finalidade o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE ESTRUTURA PORTA PALLET - DO TIPO MINI PORTA PALLET PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS”, conforme especificações, quantidades e condições especificadas nesse 

termo.  

5 – JUSTIFICATIVA (S) TÉCNICA: 

A aquisição para estruturação do almoxarife da Farmácia Básica Do Município, tendo em vista as altas 

demandas de medicamentos e materiais hospitalares, a disponibilização destas estruturas busca proporcionar 

aos colaboradores e usuários dos serviços públicos melhores condições de trabalho e uso.  

A aquisição do item citado busca atender as necessidades do prédio da farmácia básica para acomodação 

de medicamentos e materiais hospitalares. Sendo assim, buscamos a aquisição das estruturas porta pallet, de 

acordo com a necessidade de cada local, visando garantir a qualidade de trabalho de colaboradores e garantir a 

continuidade da prestação de serviços públicos, estruturando o ambiente de trabalho e uso de usuários e 

colaboradores.

 

6 – RESULTADOS ESPERADOS: 

  Aquisição das estruturas do tipo mini porta pallets, para atender a demanda do município atendido na 

farmácia básica no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

 

7 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

O fornecimento será para entregue de acordo com a autorização de fornecimento emitida pelo Setor de 

Compras, não sendo permitida a entrega total, exceto se por autorização. 

O prazo de entrega dos materiais será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data da 

Autorização de Fornecimento. 
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Caso se veja impossibilitado de cumprir o prazo estipulado para a entrega dos materiais, a licitante contratada 

deverá apresentar ao Setor de Compras, até 3 (Três) dias antes da data de vencimento inicialmente fixada, 

pedido de prorrogação acompanhado de justificativa escrita e devidamente fundamentada. 

Vencido o prazo inicial ou da eventual prorrogação, sem que os materiais requisitados tenham sido 

entregues, caracterizar-se-á recusa do cumprimento da obrigação pactuada e, por conseguinte, ficará a licitante 

contratada sujeito ás penalidades previstas no Edital do respectivo certame. 

As quantidades totais poderão ser alteradas, bem como as datas de entrega, a critério da Secretaria, 

conforme necessidades detectadas, observadas as normas legais vigentes. 

Ocorrendo queda na qualidade de qualquer produto durante o fornecimento, reserva-se ao Município o 

direito de rescindir o Contrato com o fornecedor. 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência da 

Administração. 

Prestar e dar garantia dos produtos fornecidos, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

8 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, ACEITAÇÃO 

Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e 

assinatura do servidor da contratante responsável pelo recebimento. 

Entregue o objeto, a prefeitura deverá recebê-lo: 

Por servidor ou comissão responsável, desde que: 

A quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada esteja em conformidade com o solicitado. 

A embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento. 

A especificação esteja em conformidade com a proposta da empresa vencedora. 

 

9 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento deverá ser feito após o vigésimo dia do mês subsequente, após a apresentação da nota 

fiscal devidamente visada e atestada pelo responsável, respeitando as cláusulas do contrato.  
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10 - DO REAJUSTAMENTO 

Qualquer recomposição de preços somente ocorrerá nos termos do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei 

nº 8.666 de 21/06/93, da mesma forma reajustamentos só poderão ocorrer de acordo com o artigo 2º e seus 

parágrafos e, especialmente com o artigo 3º e seus parágrafos, ambos da Lei nº 10.192, de 14/02/2001, não 

sendo admitida qualquer outra modalidade de correção de preço não prevista nos dispositivos legais 

mencionados neste subitem. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

Firmar Contrato de fornecimento com o Município de Nova Lacerda, pelo prazo estipulado no ANEXO I, 

conforme normas e condições estabelecidas no presente Pregão, na Lei Nº. 8.666, de 21/06/93 e Legislação 

Complementar em vigor. 

Fornecer os materiais nas quantidades solicitadas, entregando-os em dias determinados pelo Setor de 

Compras da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda. 

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, sociais e previdenciários de seus empregados, despesas 

fiscais, tributárias, fretes e quaisquer outras que não tenham sido incluídas no preço proposto. 

Responsabilizar-se por danos, extravios ou prejuízos causados por seus empregados em equipamentos 

ou nas dependências dos Órgãos Municipais ou a terceiros. 

Substituir o produto rejeitado, por não estar de acordo com o especificado e/ou impróprio para o uso. 

Substituir o produto, caso seja constatado qualquer tipo de defeito. Neste caso, caberá ao “Contratante”, 

rejeitar o produto, através da Comissão designada para efetuar a fiscalização do mesmo. 

Fica a “Contratada” obrigada a ressarcir ao Município, o valor recebido, quando constatada a má 

qualidade do produto. 

A Licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem na prestação de serviços, até 25% (Vinte e cinco por cento) do valor atualizado do 

Contrato, conforme artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93. 

Manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do Contrato. 

 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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O “Contratante” efetuará os pagamentos à “Contratada” em até vigésimo dia do mês subseqüente após 

a entrega da nota fiscal/fatura, atestada pelo Órgão responsável pelo recebimento de todo o material da 

respectiva Nota Fiscal, ou no primeiro dia útil subsequente, se o vencimento ocorrer em dia em que não houver 

expediente na Prefeitura Municipal de Nova Lacerda. 

 

13 – CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

Os medicamentos deverão ser entregues conforme solicitado na autorização de fornecimento 

respeitando-a fielmente e acompanhado de Nota Fiscal.  

A entrega dos itens solicitados deverá ser efetuada na Farmácia Municipal de Nova Lacerda, situado na 

Rua 16 de Julho Nº 815 no horário das 07:00 às 11:00 horas e 13:00 as 17:00 horas, de segunda a sexta feira, em 

dias úteis. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

Firmar Contrato de fornecimento com o Município de Nova Lacerda, pelo prazo estipulado, conforme 

normas e condições estabelecidas no presente Pregão, na Lei Nº. 8.666, de 21/06/93 e Legislação Complementar 

em vigor. 

Fornecer os materiais nas quantidades solicitadas, entregando-os em dias determinados pelo Setor de 

Compras da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda. 

Efetuar o fornecimento, conforme condições estabelecidas no item 07. 

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, sociais e previdenciários de seus empregados, despesas 

fiscais, tributárias, fretes e quaisquer outras que não tenham sido incluídas no preço proposto. 

Responsabilizar-se por danos, extravios ou prejuízos causados por seus empregados em equipamentos 

ou nas dependências dos Órgãos Municipais ou a terceiros. 

Substituir o produto rejeitado, por não estar de acordo com o especificado e/ou impróprio para o uso. 

Substituir o produto, caso seja constatado qualquer tipo de defeito. Neste caso, caberá ao “Contratante”, 

rejeitar o produto, através da Comissão designada para efetuar a fiscalização do mesmo. 

Fica a “Contratada” obrigada a ressarcir ao Município, o valor recebido, quando constatada a má 

qualidade do produto. 
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A Licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem na prestação de serviços, até 25% (Vinte e cinco por cento) do valor atualizado do 

Contrato, conforme artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93. 

Manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do Contrato. 

 

15 – RECURSO: 

Proj/Atividade: 1.028 – Aquisição de Bens Móveis, Utensílios, e Equip. para Farmácia Municipal 

Especificações dos Materiais 
ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITARIO 

1 10 

ESTRUTURA PORTA PALLET - DO TIPO MINI PORTA PALETES DE 03, 04 OU 05 NIVEIS COM 

CAPACIDADE PARA 300KG POR NIVEL, TIPO DE MODULO INICIAL/MODULO 

COMPLEMENTAR, BANDEJA EM MDF, MONTANTES E VIGAS DE ACO, PINTURA EPOXI 

TEXTURIZADA NA COR A COMBINAR, SUPERFICIE LISA, MEDINDO 50 CM PROFUNDIDADE X 

ALTURA 2METROS X LARGURA 1,85 METROS, CAPACIDADE DE CARGA TOTAL: 1500 KG 

R$ 3.382,47 

2 10 

ESTRUTURA PORTA PALETES - DO TIPO MINI PORTA PALETES DE 03, 04 OU 05 NIVEIS COM 

CAPACIDADE PARA 300KG POR NIVEL, TIPO DE MODULO INICIAL/MODULO 

COMPLEMENTAR, BANDEJA EM MDF, MONTANTES E VIGAS DE AÇO, PINTURA EPOXI 

TEXTURIZADA NA COR A COMBINAR, SUPERFICIE LISA, MEDINDO 60 CM PROFUNDIDADE X 

ALTURA 2METROS X LARGURA 1,85 METROS, CAPACIDADE DE CARGA TOTAL: 1500 KG 

R$ 3.628,83 

 

 

 

 

 
 

Nova Lacerda – MT,  de             de 2022. 
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ANEXO II 
 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 

PROPOSTA DE PREÇO 
 

Licitação: Nº 003/2022 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO P/ REGISTRO DE 
PREÇOS 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM Consumidor: Prefeitura Municipal de Nova Lacerda-MT. Licitante:  CNPJ.:  
E-mail: Tel.Celular:( ) Endereço:_______________ 
Conta Corrente:Agência:Banco:  

ITEM  
COD. 

TCE. 
DESCRIÇÃO UNID QUANT.  MARCA  

 VALOR 

UNITARIO  

 

VALOR 

TOTAL  

 

 

Declaro que estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os 
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, todos gastos com 
transporte e descarga. 
Validade da Proposta: 12 meses. 
Prazo de entrega e Pagamento: Conforme Edital e Anexo I. 

 
IMPORTANTE: 
Obs1.:Não serão aceitas as propostas que apresentarem cotações contendo preços acima no preço 
estimado, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor. 
Obs 2: Na apresentação da Proposta no sistema não poderá haver nenhuma identificação da empresa 
licitante, sob pena de desclassificação; 
Os produtos deverão ser entregues na Prefeitura de Nova Lacerda, localizado na rua 15 de Julho 
Centro Nova Lacerda-MT. 
Documento a ser enviado por meio eletrônico 
(Sistema Bolsa de Licitações e leilões) 
Via SEDEX 

 
 
 

Data e Local 

 
Assinatura e carimbo 
(Representante legal) 
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ANEXO III 
 
 

Modelo de Declaração 
 
 

DECLARAÇÃO DE PORTE DA EMPRESA 
 
 

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço completo], inscrita no 

CNPJ sob o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador 

da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrita no CPF sob o nº [xxxx], DECLARA, sob as penalidades 

da lei e para todos os fins, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos  

termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas pela referida legislação por não se enquadrar em 

nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº123/2006. 

 

Local e data 
                        

 

 
Nome: 
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ANEXO IV 
 

(Timbre/logomarca da Pessoa Jurídica Emitente) 

 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
 
A(órgão/empresa emitente)   localizada à , com Inscrição Estadual sobnº e CNPJ sob nº 
atesta para os devidos fins que a Empresa 
com Inscrição Estadual sob nº e CNPJ sob nº , com sede na  , 
fornece/forneceu os itens relacionados abaixo, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo 
contra a mesma nenhum registro que a desabone. 
 
Relação dos itens: 
 
 
 
 
 
 

Local e Data 

 
 
 
 
 

(Nome  completo  por  extenso  do  responsável  pela  Pessoa  Jurídica  emitente  deste  atestado  e sua 
assinatura) 
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ANEXO V 
 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA-MT 

REF.: Pregão Eletrônico SRP nº 003/2022 

TIPO: Menor Preço Por Item 

A empresa ______________________ inscrita no CNPJ sob nº _______________, sediada na Rua ___________, nº 
___, Bairro _________, CEP: _______, na Cidade de __________-___, por seu representante legal abaixo assinado, 
em cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 003/2022, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

• Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei nº 
8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

• Não possui em seu quadro de pessoal Servidor Público Municipal exercendo as funções de gerência, administração 
ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei nº 8666/1993.) 

•  Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2º, art. 32, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
•  Está ciente do prazo de entrega e condições de pagamento. 
 

Cidade/UF, ___ de ____________ de 2022.  

 

Assinatura do representante legal 

________________________________ 

Nome: 

Função na Empresa: 

RG: 

CPF:

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO VI 
 
 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

(Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação) 
 
 
 
 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA - MT 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
003/2022– REGISTRO DE PREÇOS - TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 
 

A (empresa)  , inscrita no CNPJ nº. E Inscrição Estadual 
nº por intermédio de seu representante legal o(a)Sr.(a)  , 
portador(a) da Carteira de Identidade nº.  SSP/ e do CPF nº. 
 ,DECLARA em atendimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 
003/2022, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente 
certame. 

 
 

Local e data 
 
 
 
 
 
 

Assinatura e carimbo 
 
 

(representante legal) 
 
 
 
*** ENVIAR JUNTO COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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ANEXO VII 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS:N°   

PROCESSO DELICITAÇÃO:Nº  / 

PREGÃOELETRÔNICO:N° – REGISTRO DEPREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES contados a partir da data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso. 

 
Pelo presente termo a Prefeitura Municipal de Nova Lacerda, com sede em Nova 
Lacerda, estado de Mato Grosso e CEP: 78.243-000, localizada na Rua 16 de Julho  nº 
815, Centro, inscrita no CNPJ./MF sob o nº 01.614.519/0001-22, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Sr.                         , brasileiro, casado, portador do RG                        
e CPF:                     ,nomeado por meio de eleições diretas, , no uso da atribuição que 
lhe são conferidas por lei, neste ato denominado simplesmente CONSIGNANTE, 
resolve registrar o preço da empresa _______________, inscrita no CNPJ. Sob o nº 
____________, estabelecida à _____________ –_______ - MT, neste ato representada 
por seu Procurador Legal, Sr. ____________, doravante denominada 
CONSIGNATÁRIA, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 
003/2022 da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda, cujo objeto é Registro de preço 
para aquisição de Estrutura Porta Pallet - do tipo mini porta pallet para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 

,a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 
disposto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 
026/2020, segundo as cláusulas e condições seguintes:  

. 
 
 

1. DOOBJETO 
 

1.1. Registro de preço para aquisição de Estrutura Porta Pallet - do tipo mini 
porta pallet para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. conforme 
especificações e condições constantes nesta Ata de Registro de preços. 

 
1.1.1. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas 
quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro 
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
2. DAVIGÊNCIA 

 
2.1. A presente Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, 
tendo validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial; 

 
2.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a 
cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 
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penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas normas. 
 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DEPREÇOS 
 

3.1. O gerenciamento deste instrumento ficará na responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, de acordo com memorandos de solicitação das referidas 
quantidades, conforme em anexo ao Pregão Eletrônico nº. 003/2022, no seu 
aspecto operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais. 

4. DOCONTRATADO 
 

4.1.
 Opreço,aquantidade,ofornecedoreaespecificaçãodosmateriaisregistradosn
estaAta, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

ITEM  COD.  DESCRIÇÃO UNID QUANT.  MARCA  
 VALOR 

UNITARIO  

 
VALOR 
TOTAL  

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DOCONTRATADO 
 

5.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento da convocação formal, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o 
período do 10° (décimo) dia útil a Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida. 

 

5.2. Executar a entrega dos itens de cada produto em até 15(quinze) dias após a 
solicitação do setor competente; 

 
5.3. Entregar os produtos n a Prefeitura de Nova Lacerda/MT. 

 
5.4. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura 
Municipal de Nova Lacerda, de acordo com as especificações do edital de Pregão 
Eletrônico nº. 003/2022, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento das condições estabelecidas. 

 
5.5. A contratada deverá fornecer todos os itens de alta qualidade, devidamente 
registrados pela montadora dos equipamentos, em embalagens integras, com prazo de 
validade mínimo de 12 (doze) meses a partir da data de entrega. 

 
5.6. A embalagem deverá ser acondicionada conforme padrão do fabricante, devendo 
garantir a proteção durante o transporte e estocagem, bem como constar identificação 
do produto e demais informações exigidas na Legislação em vigor. 

 
5.8. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação 
formal, os itens entregues em desacordo com as especificações constantes no edital de 
Pregão Eletrônico nº. 003/2022, conforme anexos e com a respectiva proposta, ou que 
apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização); 

 
5.9. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 

 
5.10. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
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fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 

 
5.11. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 
aqui estabelecidas; 

 
5.12. Comunicar imediatamente a Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

 
5.13. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 

 
5.14. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente 
da que será exercida por esta Prefeitura; 

 
5.14. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa 
ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 
vigentes; 

 

5.15. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões 
acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 

 
5.15.1. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados 
automaticamente na ata de Registro de Preço. 

 
5.16. Fornecer os itens, conforme estipulado nesta ata e de acordo com a proposta 
apresentada; 

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE 

 
6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento; 

 
6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que 
venham a ser solicitados relativamente ao objeto desta Ata; 

 
6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos nestaata; 

 
6.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 
constatada durante o recebimento dos itens; 

 
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 
6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
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7. DO PAGAMENTO 

 
7.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues, observados os 
valores unitários apresentados pela proponente por ocasião da licitação. Devendo ser 
pago conforme disponibilidade financeira da referida Secretaria num prazo até o 
vigésimo dia do mês subseqüente, após recebimento definitivo do pedido e 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo responsável. 

 
7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens 
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser 
feito o pagamento, via ordem bancária; 

 
7.2.1. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças serão de responsabilidade do Contratado. 

 
7.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas 
fiscais/faturas. 

 
7.3.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

7.4. O pagamento será liberado com as certidões abaixo relacionadas dentro do prazo 
de validade anexo à nota: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União; 
b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias 
controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante, para fins de 
recebimento da administração pública; 
c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 

 
7.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da contratada. 

 
8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 
8.1. É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência desta Ata. 

 
8.1.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da 
presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no 
máximo o repasse do percentual determinado. 

 
8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

 
8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a 
PREFEITURA solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 
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8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá 
rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º 
(primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão 
desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação. 

 
8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na 
pesquisa de estimativa de preços. 

 
8.6. A empresa poderá requerer o equilíbrio de valores na vigência da presente Ata de 
Registro de Preço, apresentando nota fiscal de custo do produto licitado na data 
próxima deste certame, onde a margem oferecida em registro perdurará por todo o 
contrato, equilibrando tão somente dentro da margem negociada na data do certame. 

 
 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: 

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações 
constantes no Edital e desta Ata  de Registro de Preços; 

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da 
Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses 
previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art.  78 da Lei8.666/93; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de 
Empenho decorrente deste Registro; 

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

 
9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

 
9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 

 
9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata. 

 
9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item/lote. 

 
9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual 
infringida. 

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1. A empresa detentora do registro de preços, que descumprirem quaisquer das 
condições deste instrumento ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 
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10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam: 
 

10.1.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará  impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de 
Municipal de Nova Lacerda, pelo prazo de até 2 (dois) anos,  enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou apena. 
10.1.3 A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas do 
Tribunal de Contas de Mato Grosso no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá 
ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações. 
10.1.4 No caso de inadimplemento, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades da Lei 
Municipal nº 841/2019 na sua integra. 
10.2. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda, o 
respectivo valor será descontado dos créditos que o contratado possuir com esta 
Prefeitura; 

 
10.3. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou 
cobradas administrativa ou judicialmente; 

 
10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e 
decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

 
10.5. As penalidades previstas neste item/lote têm caráter de sanção administrativa, 
conseqüentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação 
das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de 
Nova Lacerda-MT. 

 
10.6. Serão publicadas em Diário Oficial as sanções administrativas previstas no item 
10.2, c, d, desta Ata, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 
11. DAS PENALIDADES 

 
11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo 
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis. 

 
 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

12.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, 
correrão à conta de dotação orçamentária, indicada no momento do pedido de 
compra: 

 
 

13. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1.Paraesteinstrumentoficaestabelecidocomogerente,o(a)servidor(a)Sr.(a)
 , (função), no seu aspecto operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, 
nos aspectos legais. 
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14. DAS DISPOSIÇÕESFINAIS 

 
14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

 
II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o 
Edital de Pregão Eletrônico. , seus anexos e as propostas das classificadas. 

 
III. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

 
15.  DO FORO 

 
15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Comodoro/MT como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de 
preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via 
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
15.2.E por estarem de acordo, as partes firmam a presente, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da 
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

 
Nova Lacerda-MT,   de de2022 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA- MT 
                                                    UILSON JOSÉ DA SILVA 
                                                           Prefeito Municipal  

 

 
 
 

EMPRESA(S) FORNECEDORA(S): 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                   SETOR DE LICITAÇÕES 

  

 PREFEITURA DE NOVA LACERDA - MT - FONE: (65)3259-4045 / 65 9 9943 8959 

RUA 16 DE JULHO, 815- CENTRO - Nova Lacerda MT  CEP 78.243-000 

E-mail: licitacoes@novalacerda.mt.gov.br 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 003/2022 

ANEXO IX 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
 

PROCESSO  LICITATORIO  Nº    /2022 
CONTRATO Nº XXX/2022 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

LACERDA/MT, com sede na administrativa no endereço Rua 16 de 
Julho, n°286, Centro – Nova Lacerda/MT, CEP 78.243-000, inscrito no 
CNPJ sob o nº 37.464.716/0001-50, neste ato representado por seu 
Prefeito, Sr.              , CPF nº               e RG nº      , no uso de suas 
atribuições legais, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o 
nº XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no 
Município de XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de 
Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, tendo em vista o que consta no 
Processo Licitatório  nº 014/2022, e o resultado final do Pregão 
Eletrônico n° 003/2022, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993,  e 
demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, 
mediante as cláusulas e as condições em seguintes: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DOOBJETO- 

 
1.1 O contrato tem como objeto o Registro de preço para aquisição de Estrutura Porta 

Pallet - do tipo mini porta pallet para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

 
1.1. , visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Mato 
Grosso/MT, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo com os valores 
ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste instrumento. 

 
1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, 
o Edital do Pregão Eletrônico n° 003/2022, com seus Anexos, e a 
Proposta da CONTRATADA. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO 

PRAZO DE ENTREGA DOOBJETO 
 

2.1. O objeto licitatório deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde. 
 



                                                                                   SETOR DE LICITAÇÕES 

  

 PREFEITURA DE NOVA LACERDA - MT - FONE: (65)3259-4045 / 65 9 9943 8959 

RUA 16 DE JULHO, 815- CENTRO - Nova Lacerda MT  CEP 78.243-000 

E-mail: licitacoes@novalacerda.mt.gov.br 

2.2. O prazo de entrega do objeto é de 15 (quinze) dias consecutivos ao 
recebimento da Autorização de Fornecimento. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA 
3.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

 
3.1.1. Entregar o objeto, no prazo e local indicados pela Administração, 
em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia; 

 
3.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o 
caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada;(caso do 
fornecimento de peças) 

 
3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de1990); 

 
3.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, 
às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, 
o produto com avarias ou defeitos; 

 
3.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação; 

 
3.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

 
3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

 
3.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 
3.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
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dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
3.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE 
4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 
4.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e 

horário; 
 

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
CONTRATADA, através de servidor especialmente designado; 
4.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

DOOBJETO 
5.1. Os bens serão recebidos: 

 
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta. 

 
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente 
aceitação, que se dará no prazo fixado no Termo de Referência. 

 
5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior 
não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

 
5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DOCONTRATO 

 
6.1. O valor do contrato é de R$ ____ (). 

 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAVIGÊNCIA 

 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da 
data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, 
de1993. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DOPAGAMENTO 

8.1. O prazo para pagamento será até o vigésimo dia do mês subseqüente, 
contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela 
CONTRATADA. 
 
8.2. O pagamento somente será efetuado após o“ atesto”, pelo servidor 

competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA. 
 
8.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA e do regular 
cumprimento das obrigações assumidas. 

 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 
8.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios 
oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

 
8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 
mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento 
bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 

 
8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

 
8.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que 
venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido 
acordada no contrato. 
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EM = I x N x VP 

8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

 
 

 
 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao 
valor originariamente devido I = Índice de 
atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (6 / 100) 
365 

 
N = Número de dias entre a data limite prevista para 
o pagamento e a data do efetivo pagamento 

 
VP = Valor da Parcela em atraso 

 
9. CLÁUSULA NONA – DOPREÇO 

 
9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 
 

10. CLÁUSULA DEZ – DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA 
 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados em orçamento próprio para este 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
 

11. CLÁUSULA ONZE – DAFISCALIZAÇÃO 
11.1. A fiscalização da contratação será exercido pelo servidor 
respectivamente designado pela secretaria demandante conforme 
tabela abaixo, designado gestor, a quem competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 

 
11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
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vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 
12. CLÁUSULA DOZE - DASALTERAÇÕES 

 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 
65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 

 
12.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 
13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRAÇÕES E DAS 

SANÇÕESADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, 
e da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que, no decorrer da 
contratação: 

 
13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

 
13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

 
13.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
13.1.4. Cometer fraude fiscal; 

 
13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato. 

 
13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que 
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não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 

b. Multa: 
 

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) 
por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o 
limite de 30 (trinta)dias; 

 
b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total 
do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação 
assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde 
que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do 
contrato. 

 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Nova Lacerda/MT, pelo prazo de até dois anos; 

 
d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de até cinco anos; 

 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos 
prejuízos causados; 

 
13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 
 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e 
impedimento de contratar com o órgão licitante e de declaração de 
inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais 
que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

 
13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por 
meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

 
13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 
 

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 
13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
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observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de1993. 
 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

 
13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, 
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

 
13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
13.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 
de outras medidas cabíveis. 

 
14. CLÁUSULA CATORZE – DA RESCISÃOCONTRATUAL 
14.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 
78 da Lei n° 8.666, de 1993: 

 
14.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 
 

14.1.2. ocumprimentoirregulardecláusulascontratuais,especificações,projetos
eprazos; 

 
14.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a 
comprovar a impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos 
estipulados; 

 
14.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento; 

 
14.1.5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

 
14.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
Contrato; 

 
14.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
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de seus superiores; 
 

14.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666, de1993; 

 
14.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

 
14.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 

 
14.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato; 

 
14.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

 
14.1.13. a supressão, por parte da Administração, acarretando 
modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 
1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de1993 

 
14.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da 
Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização 
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, 
mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas, até que seja normalizada a situação; 

 
14.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pela Administração, decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, 
já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de 
optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja 
normalizada a situação; 

 
14.1.16. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 

 
14.1.17. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 
14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

 
14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 
casos enumerados nas cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, 14.1.16 e14.1.17; 

 
14.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
processo, desde que haja conveniência para a Administração; 

 
14.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

 
14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 

14.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 14.1.12 a 14.1.16, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
14.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

 
14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, 
e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a 
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

 
14.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme ocaso: 

 
14.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 
 

14.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

14.7.3. Indenizações e multas. 
 

15. CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOSOMISSOS 
 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 
Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 
8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e 
normas administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

 
16. CLÁUSULA DEZESSEIS – DAPUBLICAÇÃO 
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16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato 
deste Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte 
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

 

17. CLÁUSULA DEZESSETE – DOFORO 
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Comodoro– MT,  com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Contrato. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 
02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

 
Nova Lacerda/MT, ____de _______    de 2022. 

 
 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LACERDA                                                               EMPRESA 
CONTRATADA 

PREFEITO MUNICIPAL                                                                      CNPJ: 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Pela CONTRATANTE                                                                                       Pela            
CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX                                                          
XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX                                                                         
XXXXXXXXXXX 

 


